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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de José Bonifácio
CNPJ 45.141.132/0001-71
Rua 21 de Abril, nº 482 – Centro
Telefone: (17) 3245-9200
Site: www.josebonifacio.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio

Câmara Municipal de José Bonifácio
Avenida Romeu Maia Souto, nº 20 – Centro
Telefone: (17) 3245-1213
Site: www.camarajosebonifacio.com.br

Fundação de Ensino Oswaldo Bertazoni
Rua Sete de Setembro, nº 285 – Centro
Telefone: (17) 3265-3277
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO nº. 3125/2020.
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO 
DE FUNCIONAMENTO 
E SEPULTAMENTO NOS 
CEMITÉRIOS MUNICIPAIS.

CELSO OLIMAR CALGARO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 73, caput, inciso VI e XLI da Lei 
Orgânica do Município de José Bonifácio...

D E C R E T A:-

Art. 1º Os Cemitérios Municipais funcionarão diária e 
ininterruptamente das 06h00 às 18h00, podendo, todavia, 
ser abertos pelo Administrador fora do horário estabelecido 
em casos eventuais de extrema necessidade.

Parágrafo Único. Os serviços de sepultamento serão 
realizados no horário das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 
17h00, salvo casos excepcionais.

Art. 2º As dependências dos Velórios Municipais 
funcionarão no horário das 06h00 às 18h00.

Art. 3º Nos dias 01º de Novembro (Todos os Santos) e 
02 de Novembro (Finados) o horário de funcionamento se 
estenderá das 06h00 às 19h00.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 07 de abril de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 054, do 
Livro nº. 25, iniciado em 13 de janeiro de 2020.

Drº. FRANCISCO DE ASSIS CATTELAN

Procurador Jurídico Chefe
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